
Sessão Ordinária do Primoiro Poriodo Logisiative 

Ata da 
Municipal de Bom. 

UNIC A RA, 

AAR 

RTAORIs iro Poriodo Logislativo da Camaco 
Conselho (PE), realizada no dia 18 (dezo Maio do ano de 2021 (dois mile vinte e um) 

Maio 
a 

zoito) do môs 
um) de 

dezoito) dias do mës de Maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e u 

Aos 18( 

Camara se reuniu em horário e local regimental, 
esta Cá 

Excelentissima entissima Senhora Vereadora Eliane Ramos Dias de Melo; na primeira e 

sob a Presidência da 

segunda Sec qunda ecretaria a Excelentissima Senhora Vereadora Sandra Maria 

de Melo: na primeira e 

ar Soares da Silva. Fresentes Excelentissimos Senhores Vereadores: Vicente 

Tenório rio Cavalcante de Almeida, e Excelentissimo Senhor vereador Alpio 

reira dos Santos Neto, Gilmar Rodrigues de Oliveira, Anderson Alan Gomes Ferre 

Vanderley, Jose Francisco Carvalho da Silva, Gilmar da Silva Melo, José Nilson 

de Barros ilva, José Robério Cavalcante de Aimeida, José Jainme Barros dos 

Santos, Genival Cavalcante Tavares e Francisco Bento Soares. Havendo 

quorum, foi declarada aberta a sessão. Lida a ata anterior foi aprovada sem 

emenda. O expediente do dia constou de documentos diversos. Na ordem do 

dia foi apresentado o Oficio número GAB 078/2021, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo, que encaminha em caráter de urgência o Projeto de Lei de 

número 014/2021, o qual: "Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de 

Intenções firmado entre Municipios brasileiros, com a finalidade de adquirir 

vacinas para combate à pandemia do COVID-19; medicamentos, insumos e 

equipamentos na área de saúde; e dá outras providências", sendo em seguida 

encaminhado às Comissões 
competentes, para no prazo regimental ser 

apresentado com os respectivos 
pareceres. 

Em seguida, foi pelo Plenário 

levantada uma 
questão de ordem, 

devido a urgëncia e 
necessidade da 

proposição, 
solicitando a 

discussão e aprovação 
nesta mesma sessão. A 

na pessoa do Senhor Dr. Renato 
Vasconcelos 

Curvelo, 
sobre a 

possibilidade 

ustrissimo Senhor Dr. Renato 
Presidente nesse 

momento 
consultou a 

Assessoria 

Juridica presente à sessão, 

Atendendo à 
determinação 

da 
Presidência 

lustrissimo 
Senhor 

vasconcelos 
Curvelo, 

explicou 
que 

embora o regimento 
interno obste a 

Vasconce 

regimento 
interno obste a 

ealização de duas 
sessões 

me 
mesmo 

dia, por torça do art. 55, § 2° do 

realizaçãoO 

por força do art. 55, § 2° do 

Câmara 
Municipal 

de Bom Conselho, 
não há 

egimento 
Interno 

da 
Câmara 

Municipal 
de Bom Conselho, 

não há 

Regimento Interno da 
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HIC 
D 

EREADDRES 
da suspensão da sessão e retorno, podendo 

pedimento 

sCoNe apresentada, discutida e 

referido Regin rido Regimento interno quanto a isso, seja pela prerrogativa da Presiden decidir questoes como a presente, seja pela supremacia e o intere 

ida e votada em uma mesma sessão, seja 

ndo a proposição 

ja pela omissão do 

decidir questõe 

supremacia e o interesse 
o previstos nos artigos 5° e 196 da Constituicão da República Federativa 

no tocante ao direito a vida e a saúde, ainda mais 
do Brasil, 

ais sendo uma 

manifestação festação e concorde do soberano plenário. Assim, então determinou a 

presidência a suspensao da sessão por uma (1) hora. Ao retornar, o referiao 

Droieto de Lei foi submetido a discussão e votação, o qual foi aprovado po 
Inanimidade. Nao havendo mais nada a tratar foi encerrada a presente sessao, 

ficando outra marcada para o dia vinte e cinco do (25) do mês em curso. A 

Fxcelentissima Senhora Presidente mandou que eu Sandra Maria Tenório 

Cavalcante de Almeida, Primeira Secretária, lavrasse a presente Ata que apos 

aprovada vai por mim assinada e os demais vereadores presentes. Sala das 

Sessões, em dezoito (18) do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e um 

(18/05/2021). 
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